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COMUNICADO SNQTB/SIB N.º 33/2022 

 
 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO EXCECIONAL AOS BANCÁRIOS: 
PROPOSTAS DO SNQTB E SIB AOS BANCOS 

CONTINUAM A TER ACEITAÇÃO! 
 
Conforme consta no Comunicado n.º 31/2022, o Sindicato Nacional dos Quadros e Técnicos 

Bancários (SNQTB) e o Sindicato Independente da Banca (SIB) propuseram aos Bancos a 

implementação de medidas de mitigação dos efeitos da inflação e do aumento do custo de vida 

que têm vindo a penalizar duramente os bancários. Nesse contexto, recordamos que, no passado 

dia 23 de setembro foram apresentadas aos Bancos as seguintes propostas: 

a) Quanto aos bancários no ativo: implementação de uma medida extraordinária, 

consubstanciada no pagamento, pontual e excecional, de um montante para mitigar a inflação, 

a realizar em outubro de 2022; e, 

b) Quanto aos bancários reformados: renovámos o convite para que os Bancos intervenham 

junto do Governo em defesa dos respetivos bancários reformados, de modo que todos recebam 

o complemento excecional a pensionistas. 

Estas propostas continuam a ter aceitação (ainda que parcial). Desta feita, por parte do BCP, que 

anunciou a implementação as seguintes medidas quanto aos trabalhadores no ativo: 

• Pagamento extraordinário e suplementar de 500€ a todos os trabalhadores sem viatura 

automóvel atribuída. Este pagamento será realizado no processamento de dezembro; 

• Possibilidade de receber em duodécimos o subsídio de Natal de 2023, a partir de janeiro 

desse ano; e, 

• Possibilidade de fixação por um ano da prestação do crédito à habitação concedido 

ao abrigo do ACT do Grupo BCP. A fixação da prestação terá como base a prestação paga 

em junho de 2022, sendo que o prazo total do empréstimo será prolongado por um ano. 

O SNQTB e SIB saúdam a implementação destas medidas pelo BCP, na sequência da 

iniciativa destes Sindicatos e correspondendo às preocupações que foram 

manifestadas. Porém, entendem que as mesmas deveriam ser muito mais abrangentes. 
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Efetivamente, o pagamento extraordinário e suplementar de 500 €, além de se justificar 

ser em montante superior, deveria ocorrer quanto a todos trabalhadores sem exceção. 

Estes Sindicatos entendem ainda que atualização dos subsídios de estudo e infantis e o 

valor pago por quilómetro nas deslocações para o local de trabalho carecem de particular 

atenção por parte dos Bancos. 

Discordamos da exclusão da atribuição destes apoios aos trabalhadores que, em 2022, tenham 

sido objeto de sanção disciplinar superior a repreensão verbal. Não deve, nem pode existir dupla 

penalização disciplinar! 

Quanto ao apelo de SNQTB e SIB relativamente aos reformados, até à data, não obtivemos 

resposta efetiva. Mas persistiremos na defesa dos nossos sócios reformados! 

Recordamos que estes Sindicatos não aceitaram a proposta do BCP de atualização para 

2022 de 1,1% até ao nível 13 e 0,7% do nível 14 ao 20 da tabela salarial e pensões, bem como 

de 1,1% das cláusulas de expressão pecuniária, que outros leviana e irresponsavelmente se 

dispuseram a assinar quando era já evidente que o valor da inflação iria disparar. 

A este propósito, dando razão aos alertas proferidos por SNQTB e SIB em devido tempo, 

salientamos que a estimativa rápida do INE aponta para uma taxa inflação de 10,2% no 

mês de outubro. 

O SNQTB e o SIB continuam a negociar com o BCP e a defender uma atualização salarial e das 

pensões para 2022 que seja justa e ajustada à realidade. 

Esperamos que os demais Bancos apliquem as medidas propostas por estes Sindicatos. A 

solidariedade que os bancários merecem continuará a ser uma bandeira do SNQTB e do SIB. 

Manteremos os nossos sócios informados sobre este assunto. 

Lisboa, 3 de novembro de 2022 

 
As Direções dos Sindicatos 

 


